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-Formagao técnica em atividades de coleta, triagem de amos-
tras, instrumentagdo de laboratério, fluxograma de execugdo de exa-
mes: 10% carga horédria do programa

Terceiro ano

Atividades no ambiente do Laboratério Clinico

-Liquidos Bioldgicos: pleural, peritoneal, pericardico, céfar
lorraqueano, sinovial, derrames cisticos e cavitérios, correspondendo
a 17,5% da carga horaria do programa

-Biologia molecular: 17,5% carga horaria do programa

-Gestéo Laboratorial; recursos humanos, gerenciamento,
abastecimento, compras e planej amento de custos, correspondendo a
10% da carga horéria do programa

-Gestéo de Qualidade: Atendimento a clientes, Controle in-
terno e externo, Rastreabilidade, correspondendo a 10% da carga
horéria do programa

-Informética Médica: Estatistica, Sistema de informatizagao
de laboratérios e Epidemiologia médica, correspondendo a 10% da
carga horéria do programa

Estégios opcionais na Instituigdo ou outro local, correspon-
dendo a 10% da carga horéria do programa

45 - PEDIATRIA

Primeiro ano

a) unidade de internagdo geral: minimo de 20% da carga
horéria anual. O médico residente devera se responsabilizar por no
minimo 05(cinco) e no méximo 10(dez) pacientes,

b) ambulatério: minimo de 40% da carga horaria anual, com-
preendendo ambulatério geral de atenc@o priméria & salde, desen-
volvido preferencialmente em unidade basica de saide ou ambu-
latério de hospital pedidtrico geral e ambulatério de especiaidades
pediétricas;

c) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horéria
anual;

d) Neonatologia: no minimo de 10% da carga horéria anual,
compreendendo sala de parto, alojamento conjunto e bercério.

Segundo ano

a) unidade de internagdo: minimo de 20% da carga horéria
anual. O médico residente deverd se responsabilizar por no minimo
05(cinco) e no maximo 10(dez) pacientes;

b) ambulatério: minimo de 25% da carga horaria anual, com-
preendendo ambulatério geral de atencdo a salde , desenvolvido
preferencialmente em unidade bésica de salde ou ambulatério de
hospital pedidtrico geral e ambulatério de especialidades pediétri-
Cas,

) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horéria
anual;

d) Neonatologiaz minimo de 10% da carga horé&ria anual,
compreendendo sala de parto, bercario de cuidados intermediérios e
bercario de recém-nascidos de risco;

€) cuidados intensivos (unidade de terapia intensiva) pedi&
tricos e ou neonatal: minimo de 10% da carga horéria anud;

f) cursos obrigatérios: atengéo peri-natal (bindmio mée-feto e
reanimagdo neonatal), treinamento em aeitamento materno, controle
de infeccdo hospitalar, controle de doengas imunopreveniveis, pre-
vencdo de acidentes na infancia e na adolescéncia, crescimento e
desenvolvimento e atencdo a salde do adolescente;

g) estagios opcionais. projetos comunitarios de atencdo a
sallde, Genética médica, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Cardio-
logia, Reumatologia, ou outros a critério da Instituicao;

h) instalacBes e equipamentos: unidade de internagdo de pe-
diatria geral, unidade béasica ou ambulatério pedidtrico geral, unidade
de cuidados intensivos, unidade de terapia intensiva pediétrica e/ ou
neonatal, bercéario e unidade neonatal.

46 - PNEUMOLOGIA

a) unidade de internagdo: minimo de 20% da carga horéaria
anual;

b) ambulatério: minimo de 30% da carga horéria anual;

c) urgéncia e emergéncia minimo de 15% da carga horéaria
anual;

d) estégios obrigatérios de provas funcionais respiratorias,
terapia intensiva, broncoscopia, reabilitacdo respiratéria, aergia e
imunologia, laboratério de investigagdo da tosse, distUrbio respira-
tério do sono: minimo de 15% da carga horéria anual;

€) estégios opcionais. Medicina Preventiva e Social em ati-
vidades de interesse da especiaidade, Hemodinamica, Otorrinolarin-
gologia ou outros a critério da Instituicéo.

47 - PSIQUIATRIA

a) unidade de Internacdo (incluindo enfermaria psiquiétrica
em hospital geral, hospital psiquidtrico ou hospital-dia): minimo de
20% da carga horaria anual;

b) ambulatério incluindo servigos extra-hospitalares, tais co-
mo nucleos de apoio psico-social - NAPS ou Centros de apoio psico-
social - CAPS: minimo de 40% da carga horaria anual;

c) urgéncia e emergéncia psiquidtrica minimo de 10% da
carga horaria anual;

d) Neurologia com énfase no aprendizado do exame neu-
rolégico, dos transtornos mentais organicos, neuro-imagem e outros
exames secundarios; minimo del0% da carga horaria anual;

€) estagios opcionais: infancia e adolescéncia, geriatria, de-
pendéncias quimicas, psiquiatria forense, modalidades especiais de
psicoterapia ou outros a critério da Instituic&o.

48 - RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM

a) treinamento em servico de radiologia geral: radiologia
geral e contrastada, ultra-sonografia, mamografia, tomografia com-
putadorizada, densitometria dssea, ressonancia magnética, radiologia
intervencionista, técnicas de exame, urgéncias e emergéncias : mi-
nimo de 80% da carga horéria anual;

b) estagio opcional: medicina nuclear

c) cursos obrigatérios: fisica médica e protecéo radiologica e
reanimacao cardio-respiratéria

d) instalagdes e equipamentos:

1. radiologia convencional com mesa de Bucky e Bucky
vertical;

2. radiologia contrastada com mesa basculante e intensifi-
cacdo de imagem;

3. mamagrafo;

4. ultra-som de rotina e endocavitario com transdutores con-
vexos e lineares,

5. Doppler colorido;

6. tomografo computadorizado.

€) Numero minimo de procedimentos e/ou laudos-relatérios
exigidos por ano de treinamento para cada residente: 5000

49 - RADIOTERAPIA

Primeiro ano

Treinamento em servigo de oncologia geral, clinica médica,
patologia, radioterapia clinica e principios de radiobiologia, fisica
médica e informética.

Segundo ano

Treinamento em radioterapia clinica, radiobiologia e fisica
médica com treinamento de braquiterapia de baixa, média e alta taxa
de dose. Ressonancia magnética e sistemas computadorizados de pla-
negjamentos. Evolugdo dos pacientes tratados e urgéncias em radio-
terapia.

Terceiro ano

Atendimento assistencial utilizando-se técnicas sofisticadas
como radiocirurgia, terapia conformacionada, feixes de intensidade
modulada, técnicas de radiagdo de campos aargados e implantes
intersticiais. Revisdo do curso de fisica médica

Distribui¢do da carga horéria anual minima:

Ambulatério: 30% da carga horéria total

Centro cirargico: 8% da carga horaria total

Pronto socorro: 10% da carga horéria total

Enfermaria: 30% da carga horéria total

Estégios opcionais: 2% da carga horéria total

Estagios obrigatérios até 10% da carga horéria total: (Ima-
gem 15%, oncologia clinica 15%, clinica médica/emergéncias 15%,
ginecologia: 15%, cirurgia de cabega e pescoco 15%, pediatria 7%,
cirurgia torécica 6%, urologia 6%, gastrocirurgia/coloproctologia
6%.)

Cursos obrigatérios até 10% da carga horéria tota: (Ra-
dioterapia clinica, radiobiologia, braquiterapia, fisica médica, infor-
mética/bioestatistica e radioterapia especial). Esses cursos serdo
anuais com 72 horas de duragéo e em nivel de R1, R2 e R3. Além das
atividades tedrico-complementares de oferecimento obrigat6rio na
Residéncia Médica

Procedimentos minimos por residente/ano: Consultas: 1000,
aplicacOes de megavoltagem: 2500; aplicacdes de braquiterapia: 100;
aplicacOes de ortovoltagem: 1000; plangamento: 600; simulagdo:
600; urgéncia em radioterapia: 12; interconsulta: 70.

Infra-estrutura minima: Unidade de megavoltagem (cobalto
ou acelerador linear), Braguiterapia (sensu lato), Radioterapia de Or-
tovoltagem e Sala de Simulagdo e Plangjamento.

50 - REUMATOLOGIA

Primeiro ano

a) unidade de internagdo: minimo de 15% da carga horéria
anual;

b) ambulatério: minimo de 45% da carga horéria anual;

c) urgéncia e emergéncia minimo de 10% da carga horaria
anual;

d) Medicina Fisica e Reabilitago: minimo de 10% da carga
horéria anual;

Segundo ano

a) unidade de internacdo : minimo de 20% da carga horéria
anual;

b) ambulatério: minimo de 45% da carga horéria anual;

¢) Medicina Fisica e Reabilitagdo : minimo 15% da carga
horéria anual;

d) estégios opcionais: Ortopedia e Traumatologia, Radiologia
e Diagnéstico por imagem, Dermatologia, Pediatria, laboratério cli-
nico, Patologia ou outros a critério da Instituicao;

Instalagdes e equipamentos: agulhas de biépsias sinovid e
Ossea e sala de pulsoterapia

51 - UROLOGIA
a) unidade de internagdo: minimo de 15% da carga horéria

anual;
b; ambulatério: minimo de 20% da carga horéaria anual;
o c) urgéncia e emergénciaz minimo de 10% da carga horéria
anual;
. d) centro cirdrgico: minimo de 30% da carga horéria
anual;

€) urodindmica: minimo de 5% da carga horaria anudl;

f) estégios obrigatérios: Cirurgia Pediétrica, endourologla,
litotripsia extracorpérea por chol gue andrologia, oncologia urolégica,
uro-ginecologia, transplante renal, Nefrologia e Ginecologia;

g) estégios opcionais: Patologla, Laboratorio de técnica ope-
ratoria e cirurgia experimental, Neurologia, Video-laparoscopia ou
outros a critério da | nstituicao;

h) instalagbes e equipamentos obrigatdrios: urodinamica,
uretero-renoscopia, propedéutica e tergpéutica endoscopica, bidpsia
prostética.

Art. 17. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua pu-
blicagdo revogada a Resolugdo CNRM 005/2002.

José Geraldo de Sousa Janior

Secretério de Educagdo Superior Substituto

JOSE GERALDO DE SOUSA JUNIOR
Secretério de Educacdo Superior
Substituto

RESOLUGCAO Ne 5, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RE-
SIDENCIA MEDICA no uso das atribuigdes que lhe conferem o
Decreto n° 80.281 de 05/09/1977 e a Lei n° 6.932 de 07/07/1981, e

considerando que o registro dos certificados de conclusdo de
Residéncia Médica, concedido pela Comissdo Nacional de Residéncia
Médica (CNRM), serd apostilado pelas institui¢cdes ministradoras dos
Progframas de Residéncia Médica (especialidades e éreas de atuagdo),
resolve:

Art.1°. O apostilamento do nimero de registro de certificado
de conclusdo de programa de Residéncia Médica sera precedido de
atualizagdo do cadastro das ingtituicBes que oferecem 0s respectivos
programas.

Parégrafo Unico. A atualizagio do cadastro se dara de acor-
do com o sistema préprio, desenvolvido pela Coordenacdo Geral de
Sistemas de Informagdo - CGSI/SESU/MEC, disponivel via internet
na pagina da CNRM/SESU/MEC.

Art.2°. A Instituicdo ofertante do programa de Residéncia
Médica continuara a expedir o certificado de concluséo do programa
cursado (especialidade ou érea de atuagdo) ao Médico Residente, de
acordo com o modelo aprovado pela CNRM;

Art 3°. Quando do registro da especialidade médica e das
areas de atuacdo junto aos Conselhos Regionais de Medicina, com-
petira a estes a conferéncia dos dados constantes dos certificados bem
como a conferéncia do nimero de registro do mesmo junto a Co-
missdo Nacional de Residéncia Médica

Art 4°. Os artigos anteriores se aplicam aos programas de
Residéncia Médica em especialidades iniciadas a partir do ano de
2002 e aos programas de areas de atuag&o (anos opcionais) iniciados
a partir do ano de 2003.

Art 5°. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

JOSE GERALDO DE SOUSA JUNIOR
Secretario
Substituto

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 381, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuicdes que Ihe confere o art. 87, paragrafo Unico, inciso I, da
Constituicéo, tendo em vista o que dispbe o art. 74 do Decreto-Lei n°
73, de 21 de novembro de 1966, combinado com o art. 5° do Decreto
n° 94.110, de 18 de marco de 1987, bem como o que consta dos
Processos SUSEP n° 15414.003532/2003-65, resolve:

Art. 1° Conceder a2 JAVA NORDESTE SEGUROS S.A., com
sede na cidade de Fortaleza - CE, autorizag8o para operar em Seguros
de Dalano& exclusivamente na 22 (segunda) regido do territério na-
cional.

Art. 2° Aprovar o Estatuto Social adotado pela Sociedade,
objeto de deliberacdo na Assembléia Geral Extraordindria realizada
em 30 de junho de 2003 rerratificadora da Assembléia Gera de
Constituicéo realizada em 02 de maio de 2003.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicacéo.

ANTONIO PALOCCI FILHO
PORTARIA N° 382, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuicdes que Ihe confere o art. 87, paragrafo Unico, inciso I, da
Constituicéo, tendo em vista o que dispde o art. 74 do Decreto-Lei n°
73, de 21 de novembro de 1966, combinado com o art. 5° do Decreto
n° 94.110, de 18 de marco de 1987, bem como o que consta do
ProcI SUSEP 15414.001855/2003-14 e 15414.003589/2003-64,
resolve:

Art. 1° Conceder a SAFRA SEGUROS GERAIS SA., com
sede na cidade de Sao Paulo - SP, autorizag8o para operar em Seguros
de Danos em todo o territério nacional.

Art. 2° Aprovar 0 Estatuto Social adotado pela Sociedade,
objeto de deliberacdo da Assembléia Geral Extraordindria realizada
em 30 de junho de 2003, rerratificadora da Assembléia Gera de
Constituicéo realizada em 02 de maio de 2003.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicacéo.

ANTONIO PALOCCI FILHO

PORTARIA N° 383, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuicdes que lhe confere o art. 87, parégrafo Unico, inciso IV, da
Constituicdo, e tendo em vista o disposto no art. 7°, inciso |, ainea
“c” do Decreto n° 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, resolve:

Art. 1° Remangjar os limites de que tratam o Anexo IV, V e
V1 do Decreto n° 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, na sua redagéo
atual, na forma dos Anexos | , Il e lll desta Portaria

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicacéo.

ANTONIO PALOCCI FILHO
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